
APROVADO 
discupsão 

Em 

PRESIDENTE 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE 	L E N.0 	31/87. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais R ESOLV E: 

ARTIGO 1° -Fica denominada Rua OTIME CARDOSO 

DOS SANTOS, com in ício na Rua Ezio Fonseca Cardoso e final nos 

Pargos, localizada no Bairro Jardim Esperança - I° Distrito do 

Município de Cabo Frio. 

ARTIGO 22  - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaçao. 

ARTIGO 3Q  - Revogam-se as disposiçoes em con 

trário. 

SALA DAS SESSÕES 01 de abril de 1 9 8 7. 

V1RGIgO CORRí DE SOUZA 

'Vereador - à u t o r 

jÚSTIFICATlVA  

A presente proposiçao vem somente atender aos 

apelos dos, moradores daquele Bairro, que desejam oficializar o 

nome da rua em que moram para identificar suas residncias para 

correspondencias e outras melhorias. O nome foi escolhido pelos 

moradores locais que desejam prestar uma homenagem a Otime Car. 

doso dos Santos, homem muito bem conceituado em nosso Município. 
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